


Apresentamos as principais informações relacionadas ao Programa de Integridade 
do MJSP. O obje�vo é levar ao conhecimento de todos as ações do Ministério para 
solidificar a cultura de integridade pública no dia a dia do Órgão. 

SAIBA MAIS
h�ps://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-contas

Tem por finalidade permi�r, de maneira clara, à sociedade, aos órgãos de 
controle e aos que queiram conhecer a gestão dos recursos públicos, as 
perspec�vas, o desempenho e os resultados alcançados frente aos obje�vos 
estratégicos estabelecidos para o exercício de 2020 e a sua missão ins�tucional, 
relacionados aos eixos jus�ça e segurança pública. O tópico relacionado 
diretamente ao Programa de Integridade é o “Supervisão, controle interno e 
correção”.

TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS



Além dos Valores de cada Órgão da Administração Pública Federal, a 
Controladoria-Geral da União (CGU), em parceria com a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), coordenou projeto que 
escolheu os valores do Serviço Público federal. A inicia�va foi realizada por 
votação, para que os próprios servidores federais, de todo o Brasil, escolhessem 
quais valores iriam orientar e balizar a cultura da Administração Pública federal. 
São:

VALORES DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL



O Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, em 2019, executou o processo de 
escolha dos seus Valores Ins�tucionais, alinhados à perspec�va de seus 
servidores e gestores, já que o processo envolveu a par�cipação tanto da alta 
administração quanto dos servidores.

A conduta profissional e o comportamento íntegro têm grande relevância em 
qualquer organização, pública ou privada. Nesse viés, um manual de conduta 
faz parte do ambiente de integridade de qualquer organização que obje�va ter 
sucesso em sua missão, mas para isso não basta ter um manual de conduta, é 

VALORES DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

INFORME-SE!

MANUAL DE CONDUTA



h�ps://www.gov.br/servidor/pt-br/centrais-de-conteudo/arquivos-publicacoes/arquivos
/manualdecondutadoagentepublicocivil.pdf

CANAL ÚNICO DE DENÚNCIA

ALGUNS NORMATIVOS RELACIONADOS À INTEGRIDADE

necessária a prá�ca de suas disposições por todos os integrantes da 
organização. 
CONHEÇA E PRATIQUE o Manual de conduta do agente público civil do poder 
execu�vo federal, 1. ed. Brasília: SGP/Ministério da Economia, 2020.

A Plataforma Integrada de Acesso à Informação e Ouvidoria – Fala.BR já recebeu 
mais de 2 milhões de manifestações desde a sua criação. O Fala.BR é fruto da 
evolução dos sistemas e-SIC e e-Ouv, desenvolvidos pela CGU desde 2012 e 
2014, respec�vamente. A par�r de 2019 o Fala.BR integrou as funcionalidades 
antes oferecidas pelos dois sistemas separadamente, facilitando o acesso dos 
cidadãos aos Serviços de Informações ao Cidadão e às ouvidorias federais.
Atualmente o Fala.BR recebe manifestações dirigidas a mais de 300 órgãos e 
en�dades, além de também ser oferecido a entes subnacionais mediante 
adesão voluntária, por meio da Rede Nacional de Ouvidorias e do Programa de 
Fortalecimento das Ouvidorias – Profort.
Os dados quan�ta�vos referentes ao recebimento e tratamento das 
manifestações no Fala.BR estão acessíveis a qualquer pessoa por meio do 
“Painel Resolveu? ” h�p://paineis.cgu.gov.br/resolveu/index.htm

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 - Dispõe sobre a responsabilização 
administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

Decreto n° 8.420, de 18 de março de 2015 - Regulamenta a Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013.

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos, a qual 
dispõe sobre programa de integridade nos seguintes ar�gos: art. 24, § 4º; art. 
60, IV; art. 156, V; e art. 163, parágrafo único. 



Lei n° 14.460, de 26 de junho de  2017 - Dispõe sobre par�cipação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.

Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de acesso à informação.

Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 - Dispõe sobre o conflito de interesses no 
exercício de cargo ou emprego do Poder Execu�vo federal e impedimentos 
posteriores ao exercício do cargo ou emprego; e revoga disposi�vos da Lei no 
9.986, de 18de julho de 2000, e das Medidas Provisóriasnos2.216-37, de 31 de 
agosto de 2001, e2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

Decreto n° 3.678, de 18 de março de 2015 - Regulamenta a Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013

Portaria MJSP nº 86, de 30, de novembro de 2000 - Ins�tui o Sistema de 
Governança do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública e da Fundação 
Nacional do Índio. Cria o Programa de Integridade e a Comissão Execu�va do 
Programa de Integridade.

Portaria MJSP n° 430, de 15 de abril de 2019 - Disciplina os procedimentos a 
serem adotados para impedir o nepo�smo em nomeações, designações ou 
contratações de agentes públicos no âmbito do Ministério da Jus�ça e 
Segurança Pública.

Portaria MJSP n° 431, de 15 de abril de 2019 - Regulamenta a consulta sobre a 
existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício 
de a�vidade privada por servidor público em exercício no âmbito do Ministério 
da Jus�ça e Segurança Pública.

Portaria MJSP n° 513, de 15 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a implantação 
de Programa de Integridade em empresas contratadas pelo Ministério da 
Jus�ça e Segurança Pública.

Portaria MJSP n° 2.317, de 27 de novembro de 2018 - Ins�tui, no âmbito do 
Ministério da Jus�ça, a Rede de Serviços de Informações ao Cidadão - Rede SIC, 
designa a autoridade de que trata o art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011, e dá outras providências.


